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Art, 30. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n
1.548-37. de 30 de outubro de 1997.

Art, 31. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília. 27 de novembro de 1997; 176 2 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Mauro Cesar Rodrigues Pereira
Zenildo de Lucena
Luiz Felipe Lampreia
Pedro Ivíalan
Paulo RenatoSouza
Paulo Paiva
Lelio Viana Lobo
Carlos César de Albuquerque
Francisco Dome/les
Antonio Kandir
Luiz Carlos Bresser Pereira
Clovis de Barros Carvalho

ANEXO 1

Regra de ajuste da avaliação de desempenho individual

Total de	 integrantes
da carreira no órgão

Número	 mínimo	 de
integrantes da carreira
com desempenho até 75%
do limite máximo de
pontos	 de	 desempenho
individual

Número	 máximo	 de
integrantes da carreira
com desempenho acima de
75% até 100% do limite
máximo de pontos de
desempenho individual

Número	 máximo	 de
integrantes da carreira
com desempenho acima
de 90% até 100% do
limite máximo de pontos
de desempenho
individual

9 2 7 2
8 1 7 2
7 1 6 2
6 1 .5 1
5 1	 T 4 1
4 1 3	 . 1
3 1 2 1
2 0 2 1
1 O 1 1

ANEXO!!

Percentuais para cálculo da Gratificação de Desempenho de Atividade de Chancelaria

CLASSE PADRÃO PORCENTAGEM

A III 0,11715%
A II 0,11586%
A 1 0,11456%

B VI 0,11326%
B V 0,11196%
B IV 0,11067%
B III 0,10937%

B	 . II 0,10807%
B 1 0,10677%

C VI 0,105470/5
C V 0,10418%
C IV 0,10288%
C III 0,10158%
C II 0,10028%

C 1 0,09899%

D V 0,09769%
D I'V 0,09639%

D III 0,09509%

D II 0,09380%

D 1 0,09250%

B VI 0,08352%
B V 0,08221%
B IV 0,08091%
B III 0,07961%
B II 0,07830%
B 1 0,07700%
C VI 0,06933%
C V 0,06166%
C IV 0,05400%
C III 0,04667%
C II 0,03933%
C 1 0,03200%

ANEXO IV

Anexo 1 da Lei n° 8.829, de 22 de dezembro de 1993

CARREIRAS CLASSES PADRÕES

VALOR
CORRESPONDENTE
AOS PADRÕES DO

ANEXO ilDA
LEI NQ 8.460192

QUANTIDADE
DE CARGOS

OFICIAL DE
CHANCELARIA

INICIAL de 1 a VIII D-1	 a C-III 500
"A" de 1 a VII C-IV a B-IV 350

ESPECIAL dei a V B-V a A-III	 - 150

SUBTOTAL	 1.000

ASSISTENTE DE
CHANCELARIA

INICIAL de 1 a VIII D-I	 a C-III 600
"A" de 1 a VII C-IV a 13-IV 420

ESPECIAL de 	 a V B-V a A-III 180
SUBTOTAL	 1.200

TOTAL GERAL	 2.200

MEDIDA PROVISÓRIA NO 1.550-46, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1997

Organiza e disciplina os Sistemas de Controle Interno e
de Planejamento e de Orçamento do Poder Executivo, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória com força de lei:

TÍTULO!
DAS FINALIDADES DO SISTEMA DE CONTROLE

INTERNO DO PODER EXECUTIVO

Art, 1 2 O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo visa à fiscalização contábil,
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, à administração financeira do Tesouro Nacional e à
verificação e avaliação dos resultados obtidos pelos administradores públicos.

Art. 22 O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo, sem prejuízo das
competências constitucionais e legais de outros Poderes, bem como de órgãos da Administração Pública
Federal, tem as seguintes finalidades:

1 - avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, a execução dos
programas de governo e dos orçamentos da União;

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da
gestão orçamentária, financeira e patrimonial  nos órgãos e entidades da Administração Pública Federal,
bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;

ifi - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos
e haveres da União;

IV - controlar o endividamento federal e elaborar a programação financeira do Tesouro
Nacional;

V - manter condições para que os cidadãos brasileiros sejam permanentemente informados
sobre os dados da execução orçamentária, financeira e patrimonial da União;

VI - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.

ANEXO III

Percentuais para cálculo da Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia

CLASSE PADRÃO PORCENTAGEM

A III 0,08743%
A II 0,08613%

A 1 0,08482%

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO, ESTRUTURA E COMPETÊNCIAS

DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO PODER EXECUTIVO

Capitulo 1
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA

Art. 32 O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo compreende as atividades de
Auditoria, Fiscalização e Avaliação de Gestão, sob a orientação técnica e normativa da Secretaria
Federal de Controle, e as atividades de Administração Financeira e Contabilidade, sob a orientação
técnica e normativa da Secretaria do Tesouro Nacional.
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